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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

PARECER TÉCNICO - CONTADOR

Data: 19/03/2021

Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei 025/2021 que "Autoriza a aquisição de vacinas para o enfrentamento da pandemia da

Covid-19.

Relatório:

Visa o presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, autorização para aquisição de vacinas com a

para enfrentamento da pandemia COVID-19.

Fundamentação:

A Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação nada tem a acrescentar ao referido projeto de lei, tendo

em vista que a legalidade da referida aquisição foi devidamente analisada pela Comissão de Constituição e Justiça,

Além disso, o referido projeto no momento não envolve o dispêndio de valores, visto que busca apenas a

autorização para poder assinar o protocolo de adesão ao Termo de ajuste operacional formalizado pela FAMURS,

em parceria com a Associação Gaúcha de Consórcios Públicos - AGCONP e com o Consórcio dos Municípios da

Região Metropolitana de Porto Alegre - GRANPAL, para a eventual aquisição de vacinas contra a COVID-19.

Opinião:

Diante do exposto é pela viabilidade da tramitação do Projeto de Lei n^ 025/2021.
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Contador

CRC/RS 99072-0

CNPJ: 92.901.909/0001-39 - Av. Arthur Oscar, 1509  - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS - Brasil - Fone: 54 3444.1477 - www.serafinacorrea.rs.leg.br


